
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1.065/2018
“Denomina Instalações de Prédio do Poder Legislativo de Coronel Fabriciano, Estado de Minas Gerais.”
 

O Povo do Município de Coronel Fabriciano, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais aprovou e eu, Presidente da Câmara Municipal faço promulgar a seguinte Resolução:

 

Art. 1º – Passa a denominar-se “Vereador Célio Valadares da Silva - Ceíto”, o prédio da Câmara Municipal, independente de sua localização.

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 

 

 

Coronel Fabriciano, 27 de novembro de 2018.
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